
INDICAÇÃO Nº 
426
, DE 2017

Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Geraldo Alckmin, que se digne determinar, através da Secretaria Estadual de Saúde a liberação de R$ 300.000,00 (Trezentos Mil Reais) para a Santa Casa de Ourinhos atender em caráter de urgência despesas de custeio.

JUSTIFICATIVA

A presente propositura visa a atender solicitação do presidente da Associação Santa Casa de Misericórdia de Ourinhos, considerando que a mesma é referência de 13 municípios (Bernardino de Campos, Canitar, Chavantes, Espírito Santo do Turvo, Ibirarema, Ipaussu, Óleo, Ourinhos, Ribeirão do Sul, Santa Cruz do Rio Pardo, Salto Grande, São Pedro do Turvo e Timburi).

A cidade de Ourinhos está classificada no Grupo 3 do Índice Paulista de Responsabilidade Social, fato que identifica baixo nível de riqueza e exige da administração a realização de convênios para conseguir atender a população com bem-estar social e prosperidade pública. 

Diante do exposto, indicamos a presente propositura e contamos com o apoio e atenção do Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, que não tem medido esforços para melhorar as condições de vida da população de nosso Estado. Ficamos no aguardo de resposta.

Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas
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